
PREFEITURA MUNiCIPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570-000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFErTO 

LEI NO 1051/94 

EatIma a Rece1ta e fixa a 
Deapeaa para o exercício de 
1995. 

O povo do Munic í pio de Viçoaa, por aeua 
repreaentantea legais, aprovou e eu, em eeu nome, aaneiono e 
promulgo a aeguinte Lel: 

.• ' * • t. • 

Art: : 19'-.'A Receita do'MünÍcípib de Vlçoaa para o 
exercicio de 1995 é'estimada em R$9.700.000,00 (nove mllhõee e 
aetecentoa mil reaia), assim, distribuídos: Administração Direta: 
R$6.000.000,00 (seis milhões dè reaia); Adminiatração Indireta do 
Serviço Autônomo de Agua e Eagotp: R$2,700,000,00 (dois milhões e 
aetecentoa mil reaia); e Adminiatração Indireta do Instituto 
Municipal de Aeelatência ao Servidor: R$1.000.000,00 (um milhão 
de reaia), conforme discriminação abaixo: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

RECEITA CORRENTE R$5.481.000,00 
RECEITA TRIBUTARIA R$2,315.000,00 
RECEITA PATRIMONIAL R$ 170.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES R$2,865.000,00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 131.000,00 ' 

RECEITA DE CAPITAL R$ 519.000,00 
ALIENAÇÃO DE BENS R$ 120.000,00 
TRANSFERENCIA DE CAPITAL R$ 399.000,00 

TOTAL R$6.000.000,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

RE(CEITAS CORRENTES R$3.500.000,00 
SAAE R$2.500,000,00 
IMAS R$1.000.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL RS 200.000,00 
SAAE R$ 200,000,00 

TOTAL GERAL R$9.700.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSARIO.S - CEP: 36570-000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFEITO 

Art, 29 - A Deapeaa é eatimada em igual valor, 
conforme dlacrlminação abaixo: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

DESPESAS CORRENTES H$5.215.000,00 
DESPESAS DE CUSTEIO R$4,539.000,00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 676.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 785.000,00 
INVESTIMENTOS R$ 380.000,00 
INVERSÕES FINANCEIRAS R$ 225.000,00 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL R$ 180.000,00 

TOTAL R$6 - 000.000,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA -. • '. . • . . 
DESPESAS (CORRENTES.. '. ... .R$3.500.000,00 
SAAE ... . : . - ; m m m m m m m m . R$2 . 500 . ÕÒO , 00 
IMAS R$1,000,000,00 

DESPESAS DE CAPITAL:.. \ , *, . R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL. - : • .•" R$9.700.000,00 

DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01. Legialatlvo R$ 541,000,00 
02. Gabinete e Secretaria do Prefeito R$ 833,000,00 
03. Sec. Municipal de Admlniat, e Fazenda R$1.208.000,00 
04. Sec. Munioipal de Saúde e Ação Soclal R$ 624.000,00 
05. Secretaria Municipal de Educação RSI.500.000,00 
06. Sec. Mun.de Obraa e Serv. Públicos R$ 566.000,00 
07. Sec. Municipal de Agr. e Meio Ambiente R$ 298.000,00 
08. Sec. Municipal de Cultura, Eaporte, Lazer e 

Turismo R$ 216.000,00 
09. Secretaria Municipal de Deaenvolvimento R$ 212.000,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

01. Serviço Autônomo de Agua e Eagoto R$2.700.000,00 
02. Instituto Municipal de Aaalatência ao Serv..R$1.000.ODD,00 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570400 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39 - Flca o Executivo Municipal autorizado a 
abrir orédltoa adicionais às dotaçOes do preaanta Orçamento, de 
acordo com aa dispoaiçõea doe artigoa 42 e 43 da Lel 4.320/64, 
até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento), podendo para 
tanto anular, parcial ou totalmente, dotações do preaente 
Orçamento. 

Art. 49 - Flca o Executivo Municipal autorizado a 
realizar Operaçõea de Crédito por antecipação da Receita até o 
limite de lOOX (cem por cento) do montante das Deapesas de 
capital, noa termoa do inciao I I I do Art. 167 da (Conatituição 
Federal. l 

I 
Art. 59 - Flca o Executivo Municipal autorizado a 

realizar todaa e quaisquer despesas correntes e de capital, 
inversões financeiras e transferência de capital, constantes do 
Orçamento. • 

. ... 
Art.; 69; r : Fica dèãignadg p' õrgão central da 

adminiatração, preferencialmente o dà execução contábil, para 
movimentar aa dotaçõee/e.a exéçução orçáiaèntáriaa do Município, 
noa termoa do Art. 68 da Lei n9 4.320/64.. 

Art.-7b Revogam-̂ ae aa diaposições em contrário, 
entrando eata Lel em vigor em 19 de Janeiro de 1995. 

Viçoaa, 23 de dê^embro de 1994 

Geraldo Euspáqulo Rela 
Prefeito Municipal 

(A preaente Lei foi aprovada em reunião da (Câmara Municipal, em 
22.12.94) 
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